PROJETO DE LEI Nº 207/2025

Data: 06 de novembro de 2025

Institui o Mês de Março, como o Mês do Consumidor” e a “Semana da Reclamação do Consumidor”, no âmbito do Município de Sorriso – MT.

EMERSON FARIAS – PL, BRENDO BRAGA - Republicanos e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Sorriso – MT, o “Mês do Consumidor”, a ser comemorado anualmente durante o mês de março, com o objetivo de promover ações educativas, informativas e fiscalizatórias voltadas à defesa dos direitos do consumidor.

Art. 2º No decorrer do “Mês do Consumidor”, será realizada a “Semana da Reclamação”, preferencialmente na semana do dia 15 de março, data em que se comemora o Dia Mundial do Consumidor, com as seguintes finalidades:
I – Orientar os consumidores sobre seus direitos e deveres;
II – Estimular a atuação dos órgãos de defesa do consumidor;
III – Promover campanhas educativas em escolas, órgãos públicos e entidades civis;
IV – Receber, registrar e encaminhar reclamações e denúncias dos consumidores locais;
V – Incentivar o comércio local a aderir práticas de consumo consciente e respeitoso.

Art. 3º O Poder Executivo municipal poderá, por meio dos órgãos competentes, firmar parcerias e convênios com entidades civis, escolas, universidades, empresas e o PROCON Municipal visando a plena execução desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Lei visa instituir o “Mês do Consumidor” e a “Semana da Reclamação” no calendário oficial do município de Sorriso – MT, como forma de fortalecer os direitos dos consumidores, garantir a cidadania e incentivar a educação para o consumo consciente e responsável.

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXII, determina que "o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor", o que reforça a importância de ações permanentes de conscientização. Além disso, o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) completa mais de três décadas de vigência, sendo um dos mais avançados do mundo.

Ao instituirmos oficialmente o Mês do Consumidor e a Semana da Reclamação, proporcionamos um espaço contínuo para a população conhecer seus direitos, denunciar abusos, esclarecer dúvidas e promover o diálogo entre consumidores, empresas e órgãos públicos.

A escolha do mês de março se justifica por abrigar o Dia Mundial do Consumidor (15 de março), data reconhecida internacionalmente. Assim, a semana que compreende essa data será estrategicamente aproveitada para concentrar ações de impacto no município.

A valorização do consumidor é um dos pilares de uma sociedade justa, equilibrada e economicamente saudável. Esse projeto representa mais um passo na construção de um município que respeita e protege seus cidadãos.
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PLANO DE ATIVIDADES SUGERIDO

Durante o Mês do Consumidor (março):

1. Palestras e Oficinas
Temas: direitos do consumidor, práticas abusivas, educação financeira, consumo consciente.
Público: população em geral, estudantes, servidores públicos.

2. Campanha de Conscientização nas Redes Sociais e Mídia Local
Postagens informativas, vídeos explicativos e dicas práticas para os consumidores.
Participação de influenciadores locais e representantes do PROCON.

3. Parcerias com o Comércio Local
Estímulo à adesão de práticas de atendimento ético e responsável.
Distribuição de selos simbólicos de “Estabelecimento Amigo do Consumidor”.

Na Semana da Reclamação (semana do dia 15 de março):

1. Mutirão de Atendimento ao Consumidor
Realização de atendimentos presenciais com equipe do PROCON e advogados voluntários.
Coleta e encaminhamento de reclamações e denúncias.

2. Ouvidoria Itinerante
Instalação de pontos móveis em bairros e centros comerciais para escutar a população.

3. Audiência Pública Temática (opcional)
Com a presença de representantes do comércio, PROCON, OAB, Ministério Público e sociedade civil para discutir melhorias no atendimento ao consumidor em Sorriso.

